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I SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE GRADUAÇÃO EM    DIREITO 

  

  
Edital n. 04/2022 – NUDEV, de 17 de outubro de 2022. 

  

O Núcleo de Defesa dos Vulneráveis e da População em Situação de Rua da Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio da Coordenadora infra-assinada, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Resolução nº 250/2021- CSDP, de 19 de março de 2021, e, em 

conformidade com o Edital nº 01/2022-NUDEV, de 13 de setembro de 2022, torna público 

o Resultado Preliminar da etapa 3 (entrevista), da Seleção Simplificada para Estagiários 

de                         Graduação em Direito, na forma abaixo: 

  
I           - CLASSIFICAÇÃO FINAL, APÓS A REALIZAÇÃO DA ETAPA 3 (ENTREVISTA): 

  
Classificação Candidato(a) Média Resultado da Entrevista 

1 Andreza Rodrigues Bezerra 9,66 Habilitado(a) 

2 Renan Moura De Souza 9,62 Habilitado(a) 

3 Tarcylla Íngrid dos Santos Souza 9,54 Habilitado(a) 

4 Nadja Maria Nunes Rodrigues 9,328 Habilitado(a) 

5 Joyce Ellen Anízio Dos Santos 9,326 Habilitado(a) 

6 Tulio Martins Lima De Melo 9,27 Habilitado(a) 

7 Giulia Silva de Souza 9,24 Habilitado(a) 

8 Raquel de Carvalho Cardoso 9,23 Habilitado(a) 

9 João Marcelo Matos De Azevedo 9,16 Habilitado(a) 

10 Maria Laura Jales de Oliveira 9,12 Habilitado(a) 

11 Robson Max Moreira Balbino 9,05 Habilitado(a) 

12 Nicole Marques De Oliveira 8,95 Habilitado(a) 

13 Miqueias Abnadabe Ferreira de Souza 8,66 Habilitado(a) 

14 Yasmin de Lima Moreira 8,43 Habilitado(a) 



15 Joyce Ferreira Marinheiro* 7,96 Habilitado(a) 

  

*Candidata classificada à lista de pessoas com deficiência 

  
II– CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS: 

  
  Candidato(a) Motivo 
1 Kartanjak Martins Barretos Borges Ausência à entrevista 
2 Kirlyane Lílian Soares de Freitas Mendonça Ausência à entrevista 
3 Andressa Rafaelly Maia Dias A candidata compareceu à entrevista, porém, não 

providenciou ambiente com sinal de internet adequado à 

reunião 

4 Lucila Sousa Varela do Nascimento Ausência à entrevista 
5 Nadja Maria Nunes Rodrigues Desistiu formalmente do processo seletivo 
6 Maysa Lima Rodrigues Ausência à entrevista 
7 Uanny Andes dos Santos* Ausência à entrevista 

  

*Candidata desclassificada na lista de pessoas com deficiência 

  
III-DISPOSIÇÕES FINAIS: 

  
 III.1.Poderão ser interpostos recursos em face do resultado no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar do 

primeiro dia útil subsequente à divulgação deste na imprensa oficial, até as 23h59min do último dia, 

considerado o horário constante no e-mail institucional, que deverão ser enviados obrigatoriamente para o e-

mail nudev@dpe.rn.def.br. 

III.2.          Os recursos deverão ser redigidos no corpo do e-mail, indicando nome 

completo do(a) candidato(a), expondo as razões recursais de forma sucinta, clara e objetiva. 

III.3.           O resultado final da Etapa 3 – Entrevista será divulgado no Diário Oficial do Estado. 

III.4.          Apenas os candidatos indicados na tabela acima (1- CLASSIFICAÇÃO FINAL) são aptos a serem 

convocados para assumir eventual vaga de estágio de graduação, não havendo, em qualquer hipótese, ulterior 

complementação da lista com candidatos não habilitados. 

  

Natal/RN, 17 de outubro de 2022. 

  
ANNA PAULA PINTO CAVALCANTE 

Defensora Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

Coordenadora do NUDEV 

  
 

  

  

   
 

  

mailto:nudev@dpe.rn.def.br.


Diário Oficial  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  
  

Administração da Exma. Srª. Maria de Fátima Bezerra – Governadora  
  

ANO 89 • NÚMERO: 15.286 NATAL, 18 DE OUTUBRO DE 2022 • TERÇA-FEIRA 
  

  
 

Portaria n. 720/2022 - GDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 

2003,  Portaria n° 35/2022 – GDPGE, de 10 de janeiro de 2022 e Portaria de nº 43/2022-DPGE, de 13 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na I SELEÇÃO SIMPLIFICADA 

PARA ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO (DPE RESIDÊNCIA), DA DEFENSORIA PÚBLICA 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – 18ª E 19ª DEFENSORIAS CRIMINAIS DE NATAL/RN, regido pelo Edital nº 

01/2022, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.216 em 07 de julho de 2022, para fins de formalização de contrato para 

participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 

13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será 

feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de 

Classificação 
Nome do(a) Candidato(a) 

4º DILNARA FERNANDES PINHEIRO DE LIMA* 

*Candidato(a) de final de lista 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois 

mil e vinte e dois. 
  



  
MARCUS VINICIUS SOARES ALVES 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria n. 721/2022 - GDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 

2003,  Portaria n° 35/2022 – GDPGE, de 10 de janeiro de 2022 e Portaria de nº 43/2022-DPGE, de 13 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na I SELEÇÃO SIMPLIFICADA 

PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO EM PENDÊNCIAS, regido pelo Edital nº 01/2022 – DPE 

PENDÊNCIAS, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.247 em 19 DE AGOSTO DE 2022, para fins de formalização de contrato 

para participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 

13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será 

feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
NÚCLEO DE PENDÊNCIAS 

Ordem de 

Classificação 
Nome do(a) candidato(a) 

2º KARINNA SÂNIA SILVEIRA FERNANDES PINTO 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois 

mil e vinte e dois. 
  



MARCUS VINICIUS SOARES ALVES 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria n. 722/2022 - GDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 

2003,  Portaria n° 35/2022 – GDPGE, de 10 de janeiro de 2022 e Portaria de nº 43/2022-DPGE, de 13 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na I SELEÇÃO SIMPLIFICADA 

PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO EM ASSÚ E MACAU, regido pelo Edital nº 01/2022 – DPE ASSÚ E 

MACAU, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.232 em 29 DE JULHO DE 2022, para fins de formalização de contrato para 

participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 

13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será 

feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
NÚCLEOS DE ASSÚ E MACAU 

Ordem de 

Classificação 
Nome do(a) candidato(a) 

3º SARA JULIANNE BEZERRA DE MEDEIROS 
4° MARIA THEREZA CARLOS RODRIGUES 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois 

mil e vinte e dois. 
  



MARCUS VINICIUS SOARES ALVES 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria n. 1.021/2022 - SDPGE 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO suspensão das férias concedidas à Defensora Pública Cláudia Carvalho Queiroz, matrícula nº 197.830-6, titular da 

10ª Defensoria Pública Cível do Núcleo de Natal/RN, originariamente aprazadas para o período de 17 de outubro de 2022 a 05 de 

novembro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 843/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. REVOGAR, a partir de 17 de outubro de 2022, a Portaria nº 944/2022, publicada no Diário Oficial do Estado, em 28 de 

setembro de 2022, edição de nº. 15.274, que designou, em substituição, a Defensora Pública BRENA MIRANDA BEZERRA, 

matrícula nº 203.651-7, titular da 1ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para atuar como coordenadora do Núcleo de Defesa da 

Saúde (NUDESA), no período compreendido entre 17 de outubro de 2022 a 05 de novembro do ano em curso. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do mês de outubro do ano 

de dois mil e vinte e dois. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 1.002/2022-SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de 

n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO os autos do processo administrativo de n° 977/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento das atividades funcionais da Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE 

OLIVEIRA, matrícula nº 197.835-7, no período de 08 a 11 de novembro de 2022, para participar do XV Congresso 

Nacional das Defensoras e Defensores Públicos – CONADEP, a ser realizado na cidade de Goiânia/GO. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de outubro 

do ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria nº 1.003/2022-SDPGE 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de 

n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO os autos do processo administrativo de n° 977/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento das atividades funcionais da Defensora Pública GIOVANNA BURGOS RIBEIRO 

DA PENHA, matrícula nº 215.358-0, no período de 08 a 11 de novembro de 2022, para participar do XV Congresso 

Nacional das Defensoras e Defensores Públicos – CONADEP, a ser realizado na cidade de Goiânia/GO. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de outubro 

do ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 1.004/2022-SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de 

n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO os autos do processo administrativo de n° 977/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento das atividades funcionais da Defensora Pública LIVIA CAVALCANTE AGUIAR 

LESSA BESSA, matrícula nº 215.272-0, no período de 08 a 11 de novembro de 2022, para participar do XV Congresso 

Nacional das Defensoras e Defensores Públicos – CONADEP, a ser realizado na cidade de Goiânia/GO. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de outubro 

do ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 1.005/2022-SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de 

n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO os autos do processo administrativo de n° 977/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento das atividades funcionais da Defensora Pública PAULA VASCONCELOS DE 

MELO BRAZ, matrícula nº 214.575-8, no período de 08 a 11 de novembro de 2022, para participar do XV Congresso 

Nacional das Defensoras e Defensores Públicos – CONADEP, a ser realizado na cidade de Goiânia/GO. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de outubro 

do ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 1.006/2022-SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de 

n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO os autos do processo administrativo de n° 977/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento das atividades funcionais da Defensora Pública RAYSSA CUNHA LIMA 

CAMARA DOS SANTOS, matrícula nº 215.246-0, no período de 08 a 11 de novembro de 2022, para participar do XV 

Congresso Nacional das Defensoras e Defensores Públicos – CONADEP, a ser realizado na cidade de Goiânia/GO. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de outubro 

do ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria nº 1.007/2022-SDPGE 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de 

n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO os autos do processo administrativo de n° 977/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento das atividades funcionais do Defensor Público ERIC LUIZ MARTINS 

CHACON, matrícula nº 215.247-9, no período de 08 a 11 de novembro de 2022, para participar do XV Congresso 

Nacional das Defensoras e Defensores Públicos – CONADEP, a ser realizado na cidade de Goiânia/GO. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de outubro 

do ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 1.008/2022-SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de 

n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO os autos do processo administrativo de n° 977/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento das atividades funcionais do Defensor Público FAUZER CARNEIRO GARRIDO 

PALITOT, matrícula nº 215.065-4, no período de 08 a 11 de novembro de 2022, para participar do XV Congresso 

Nacional das Defensoras e Defensores Públicos – CONADEP, a ser realizado na cidade de Goiânia/GO. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de outubro 

do ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria nº 1.009/2022-SDPGE 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de 

n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO os autos do processo administrativo de n° 977/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento das atividades funcionais do Defensor Público GUDSON BARBALHO DO 

NASCIMENTO LEÃO, matrícula nº 215.250-9, no período de 08 a 11 de novembro de 2022, para participar do XV 

Congresso Nacional das Defensoras e Defensores Públicos – CONADEP, a ser realizado na cidade de Goiânia/GO. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de outubro 

do ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 1.010/2022-SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de 

n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO os autos do processo administrativo de n° 977/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento das atividades funcionais do Defensor Público JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO 

DA SILVEIRA, matrícula nº 214.571-5, no período de 08 a 11 de novembro de 2022, para participar do XV Congresso 

Nacional das Defensoras e Defensores Públicos – CONADEP, a ser realizado na cidade de Goiânia/GO. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de outubro 

do ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria nº 1.011/2022-SDPGE 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de 

n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO os autos do processo administrativo de n° 977/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento das atividades funcionais do Defensor Público RAFAEL GOMES DE QUEIROZ 

NETO, matrícula nº 215.253-3, no período de 08 a 11 de novembro de 2022, para participar do XV Congresso Nacional 

das Defensoras e Defensores Públicos – CONADEP, a ser realizado na cidade de Goiânia/GO. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de outubro 

do ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria nº 1.012/2022-SDPGE 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de 

n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO os autos do processo administrativo de n° 977/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento das atividades funcionais do Defensor Público ROCHESTER OLIVEIRA 

ARAÚJO, matrícula nº 215.257-6, no período de 08 a 11 de novembro de 2022, para participar do XV Congresso 

Nacional das Defensoras e Defensores Públicos – CONADEP, a ser realizado na cidade de Goiânia/GO. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de outubro 

do ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria nº 1.013/2022-SDPGE 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de 

n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO os autos do processo administrativo de n° 977/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento das atividades funcionais do Defensor Público VINICIUS ARAÚJO DA 

SILVA, matrícula nº 215.065-4, no período de 08 a 11 de novembro de 2022, para participar do XV Congresso Nacional 

das Defensoras e Defensores Públicos – CONADEP, a ser realizado na cidade de Goiânia/GO. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de outubro 

do ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 1.014/2022-SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de 

n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO os autos do processo administrativo de n° 977/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento das atividades funcionais da Defensora Pública NÁIRA RAVENA ANDRADE 

ARAÚJO, matrícula nº 215.389-0, no período de 08 a 11 de novembro de 2022, para participar do XV Congresso 

Nacional das Defensoras e Defensores Públicos – CONADEP, a ser realizado na cidade de Goiânia/GO. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de outubro 

do ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 1.022/2022-SDPGE 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 
  
CONSIDERANDO os autos do processo administrativo de n° 977/2022; 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento das atividades funcionais da Defensora Pública ODYLE CARDOSO 

SEREJO GOMES, matrícula nº 197.770-9, no período de 08 a 11 de novembro de 2022, para participar do 

XV Congresso Nacional das Defensoras e Defensores Públicos – CONADEP, a ser realizado na cidade de 

Goiânia/GO. 

  
Publique-se. Cumpra-se. 
  

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do 

mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois. 

  
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 1.030/2022 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público FRANCISCO SIDNEY DE CASTRO RIBEIRO FEIJÃO, matrícula 

nº 214.569-3, titular da 19ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar em sessão plenária do Tribunal do Júri, no dia 26 de 

outubro de 2022, referente ao processo de n.º. 0100428-91.2017.8.20.0153, às 09h, perante a Vara Única de São José do Campestre/RN. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do mês de outubro do ano 

de dois mil e vinte e dois. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
 

 

  

  

   
 


